
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 34ª SESSÃO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2020 

 
SESSÃ0 DE JULGAMENTO 

 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito 
Campos de Paula. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 
Morgado Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do 
Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 
Julgadores: Desembargador Vitor Roberto Silva, Rogério de Assis, 
Carlos Alberto Costa Ritzmann, Thiago Paiva dos Santos, 
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva e Roberto 
Ribas Tavarnaro. Presente a Procuradora Regional Eleitoral Eloísa 
Helena Machado. Às catorze horas foi aberta a Sessão de 
Julgamento. 
 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600021-23.2020.6.16.0049 
ORIGEM: COLOMBO-PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: JOAO BATISTA SILVA 
ADVOGADO: JAIR MANSANO 
RECORRIDO: JUÍZO DA 049ª ZONA ELEITORAL DE COLOMBO PR  
Julgamento suspenso em face do pedido de vista do Juiz Thiago 
Paiva dos Santos, com retorno para o dia 25/09/2020. Votou o 
Relator, por negar provimento ao recurso. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PROCESSO Nº 0600044-
63.2020.6.16.0147 
ORIGEM: FOZ DO IGUAÇU PR 
RELATOR: DR. ROGERIO DE ASSIS 
EMBARGANTE: LUCIANA DOS SANTOS GONCALVES 
ADVOGADO: MAURÍCIO VITOR LEONE DE SOUZA 
EMBARGADO: JUÍZO DA 46ª ZONA ELEITORAL DE FOZ DO IGUAÇU 
PR 
TERCEIRO INTERESSADO: 90 - PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM 
SOCIAL - COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL - FOZ DO IGUACU/PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PROCESSO Nº 0600014-
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32.2020.6.16.0178 
ORIGEM: CURITIBA-PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
EMBARGANTE: PIERPAOLO PETRUZZIELLO 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 
ADVOGADA: CAMILA COTOVICZ FERREIRA 
ADVOGADA: CAROLINA PADILHA RITZMANN  
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI 
ADVOGADO: RICK DANIEL PIANARO DA SILVA 
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 
ADVOGADA: ANA LAURA VIDAL QUADRA 
ADVOGADA:CAROLINE RIBEIRO 
EMBARGADO: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL ORGAO DEFINITIVO 
CURITIBA - PR – MUNICIPAL 
ADVOGADA: MICHELLE DE CARVALHO DO AMARANTE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. Declarou-se suspeito o Juiz Rogério de Assis. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600008-61.2020.6.16.0166 
PROCEDÊNCIA: IBEMA -PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
RECORRENTE: EDELSON DO CARMO FONSECA 
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE POLETTI PAPI 
ADVOGADO: RUY FONSATTI JUNIOR 
ADVOGADO: MARCELO DALANHOL 
ADVOGADO: ANDRÉ DALANHOL 
ADVOGADA: BRUNA ROHR NESELLO CHECHINEL 
ADVOGADO: BRUNNO JOSÉ ZENNI 
ADVOGADA: GRACIELE ANTON 
ADVOGADO: ARIANI DO AMARAL ANTONINI 
ADVOGADA: THAYRINE PRISCILA SCHNEIDER 
RECORRIDO: JUÍZO DA 166ª ZONA ELEITORAL DE CATANDUVAS PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600011-19.2020.6.16.0068 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL - PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
RECORRENTE: ALICE ROSA SAUL 
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ADVOGADA: INES APARECIDA DE PAULA 
RECORRENTE: PARTIDO PROGRESSISTA COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL – PR 
ADVOGADA: KAREN RENATA KISSYK GERBER 
RECORRIDO: JUÍZO DA 068ª ZONA ELEITORAL DE CASCAVEL PR 
TERCEIRO INTERESSADO: SOLIDARIEDADE - CASCAVEL - PR - 
MUNICIPAL 
Julgamento suspenso em face de pedido de vista do 
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva, com 
retorno para o dia 25/09/2020. Votou o Relator, por negar 
provimento ao recurso. 
 
PETIÇÃO Nº 0600269-39.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL - PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
REQUERENTE: ALGACIR COSTA PORTES 
ADVOGADO: ARMANDO RICARDO DE SOUZA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deferiu o pedido de 
regularização de prestação de contas, nos termos do voto do 
Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600009-46.2020.6.16.0166 
PROCEDÊNCIA: TRÊS BARRAS DO PARANÁ – PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: CRISTIELI ALBERY 
RECORRENTE: JOSIANE PEREIRA DA FONSECA 
ADVOGADO: HELTON JUVENCIO DA SILVA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 166ª ZONA ELEITORAL DE CATANDUVAS PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS - 
0602618-83.2018.6.16.0000   
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: TETIS MARISA BELMONTE DA CRUZ 
ADVOGADO: VAIR FERREIRA MACARIO NETO 
DECISÃO: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos 
embargos de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do 
voto do Relator. 
 
AÇÃO CAUTELAR - 0600318-80.2020.6.16.0000   
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PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
AUTOR: FERNANDO AUGUSTO TANCK 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
AUTOR: PARTIDO SOCIAL LIBERAL COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL - ALMIRANTE TAMANDARE/PR 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
RÉ: LUCIANA POMBO FERNANDES RICETTI 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL 
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI 
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou prejudicada a 
ação, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral do 
advogado Luiz Eduardo Peccinin. 
 
O Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a presença de 
todos e designou o dia 23 de setembro, às catorze horas, para a 
realização da próxima Sessão. 
 
Nada mais havendo a tratar, às catorze horas e cinquenta e três 
minutos foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                  
                                   Danielle Cidade Morgado Maemura, 
Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 
Presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 21 de setembro de 2020. 
 
 
 

TITO CAMPOS DE PAULA 
Presidente 


